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ACOES JURIDICAS: 

RECUPERACÃO DA URP 
1 

GRATIFI CACÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

I NTRODUÇÃO: 

Assim que tomou conhecimento da tese 
da inconstitucionalidade do Decre to 
que ~ongela a URP para o funcionali~ 
mo publ ico f~deral,a Diretoria · q.~ - . 
AP,P-f,P.b-JP entrou na Justi_ça Federal,· 
em 06. 05 r 88 com uma MEDIDA CAUTELAR·, 
PREPARA~ÕRIA,INOMINADA,TRABALHISTA , 
DE PAGAMENTO DA URP, COM PEDIDO DE 
LIMINAR. 

Estamos aguardando o pronunciamento 
da Justiça sobre a concessão da 
Liminar. 

CABE ESCLARECER QUE: 

1. As Liminares obtídas,como s e tem 
noticiado na imprensa, foram 
concedidas pela Justiça do 
Tr aba lho; -~ 'i" 

2. As Autarquias s ão vinculadas~ 
Justiça Feder a l: 
"Art. 1 10 . Os litígios decorren 
te s d as r e 1 a e õ e s d e t r aba l h o d õ' s· 
se r vidores co m a Uniio, in c lw si 
v~ as aut a rquias e as e mpr e sa s 
pub li cas federais, qualqu e r que 
seja o s e u rP g ime jurí d i co , 
processar - s e -in e julgar - se-ia 
perante os juí~o s feder a i a , 
d e vendo s e r i mpost o rC'c-nr s.o, _s e 
coub P. r, par a o ,Tribun a l Fed e t'al 
d'e R e eu r · só ls ~· 

3. Segundo a Legislação Feder al, 
Lei n9 5.021 ,de 9 de junho de 
1 9 6 6 - Ar t . iç, : 

" § 4 9 - N ã o s e e o n e e.d e r ã me d i 
da li mina r para e f e it o d e p a gã 
mento de vencimento& e vanta ~ 
g e ns pecu ni .á r i a s .. 11 

Pott~nto, provavlemente~ a Lirni 
nar s-êra negada. 

A ação movida pe l a ADUF é uma 
AÇÃO PREPARATÓRIA, daremos conti
nuidade a essa luta atravi~ de uma 
AÇÃO PLÚRIMA .. 

Aind a oom rel9ção a ações juri
dicas, a ADUF divulgou um Boletim 
Especial ins.truindo seus sócios 
sobre as aç6es gue pretendia mover 

para resgG~~ dos 4~%, r~mane scentes 
do gatilhos salar iais não di s parado3 
e pela GRATIFI CAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 
(GNS). Ape na s qu a tro sócios r e sponde 
ram a e s~e Bo l etim, o que ~nviàbili
zou, na e poc a , o e ncaminhamento 
juríd ico pr oposto . -

Estamo s r eencwJinha~dc ~ q;es t ão ,urna 
vez que -a :J..Federal de .t'ernambuco 
ganhou recentemente a liminar para 
resgate da GNS . A ADUF organizará 
também uma AÇÃO PLÚRIMA para resgate 
da GNS. 

,..::'": '• 

Resumindo, serão d l~as AÇÕES PLÚRIMAS , 
urna sobre a URP e outra sobre a 
GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR . 

COMO ADERIR As AÇÕES JURÍDICAS: 

E~t?s ?:0~s serão advogadas , para os 
socios da ADUFPb-JP pelos Advogados : 
ADALBERTO MARQUES DE ALlvIBIDA LIMA, 
JOSt: SOARES GOMES e GERALDO DE 
ALMEIDA SÃ. O professor não sócio 
poderà a ssoc iar-se na hora d a adesão. 

PARA ADERIR, O PROFESSOR DEVERÁ: 

1 . Apanhar na s ede da ADU F a procura 
ção (em duas v i as}, preenchê-la s~ 
assiná - las e devo l vê-las com 
FIRMA RECONHECIDA; 

2. Efetua r o pagamento de Cz$ 2 . 000 , 00 
através de depósi to na c ont a bancá 
ria d e Adalberto Marques de -
Almeid a Lima . A ADUF f o r nec e rá o 
gu ia de depó s ito . O recibo dever~ 
s~r entregue j unto com a procu r ~ 
ç ao. 

3. Entregar,j unto c om a procuração e 
o r e cibo , cóp i a dos contra- cheques 
de: ABRlL/87,MA T0 /87,MA RÇ0/88, 
AB RfL /88 e MAI 0/88 . 

Es clarecemos que a taxa de 
Cz$ 2.000,00 é por conta das desp~ 
sas proce s sua i s e q ue , me smo em 
caso de ga nho das c a us a s , não haveri 
a cobrança de honorários advocati 
c io.s . 
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É IMPORTANTE LE MBRAR QUE A DEMORA 
NA ENTREGA DA DOCUMENTACÃO IMPLICA 
RA EM PREJUf ZO PAR A O PRÓPRIO -
ASSOCIADO~ UMA VE Z QUE DAREMOS EN 
TRADA AOS PROCESSOS EM GRUPOS, PÕR 
ORDEM DE ENTREGA. 
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